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CIRCULAR ERRATA N° 001 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 

 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

produção e promoção de eventos esportivos para o planejamento, organização, coordenação, 

estrutura, e execução do Circuito Sesc de Corrida, no Estado de Alagoas, publicado no banco do 

Brasil no portal licitacoes-e sob n° 1090191. 

 

Prezado(os) Licitantes(s), 

O SESC – Administração Regional no Estado de Alagoas, por intermédio de sua Comissão 

Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna pública a 

presente ERRATA, para promover a correção de erro material identificado no Termo de 

Referência – Memorial Descritivo (Anexo I), Listagem dos itens – 3500 participantes, 

página 45/105, do Edital em epígrafe, nos seguintes termos: 

 

I. DA CORREÇÃO 

Onde se lê: 

Item 38 - CUBA DE HIDRATAÇÃO PARA ACOMODAÇÃO DOS COPOS DE ÁGUA 

Quantidade: 118 

 

Leia-se: 

Item 38 - CUBA DE HIDRATAÇÃO PARA ACOMODAÇÃO DOS COPOS DE ÁGUA  

Quantidade: 18 

 

II. DA JUSTIFICATIVA 

A presente retificação decorre da identificação de erro material na estimativa dos quantitativos 

inicialmente informados, sendo necessária sua adequação para refletir corretamente a 

demanda da Administração, garantindo a precisão das propostas e a isonomia entre os 

licitantes. 

III. DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas todas as demais disposições constantes no Edital e seus anexos, que 

não tenham sido expressamente modificadas por esta Errata. 
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IV. DA PUBLICIDADE E PRAZOS 

Considerando que a presente alteração não impacta diretamente a formulação das propostas, 

NÃO HÁ necessidade de reabertura de prazo, nos termos da legislação/regulamento aplicável. 

A presente Errata passa a integrar o Edital para todos os fins legais, devendo ser considerada 
pelos licitantes na elaboração de suas propostas. 
 
 
 

Maceió, 07 de março de 2026. 

 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


